
ACOrDO DE T!.jõJ,!SAÇJ\0 

Entre: 

Primeiro Contraente: 

Município de Avis, com o número de pessoa coletiva 502789824, neste ato 

representado por Manuel Maria Libério Coelho, Presidente da Câmara Municipal, com 

poderes para a celebração do presente ACORDO, conferidos pela deliberação da 

Câmara Municipal de Avis, aprovada em [•] [data], adiante designado de Primeiro 

Contraente; 

Secunda Contraente: 

Águas do Norte Alentejano, S.A., com o número de matrícula e de pessoa coletiva 

SOS 309 947, com sede na cidade de Portalegre, na Rua Casa de Saúde, no 5, 7300-137 

Portalegre, com o capital social de €7.500.000,00 (sete milhões e quinhentos mil 

euros), neste ato representada por Joaquim Marques Ferreira, Presidente do Conselho 

de Administração, com poderes para a celebração do presente Acordo, conferidos 

pela deliberação do Conselho de Administração de [DATA], adiante designada de 

Sociedade ou Segunda Contraente; 

Considerando a existência de dívidas vencidas do Primeiro Contraente à Segunda 

Contraente e o disposto no n.o I do artigo 58.0 da Lei n.o 64-B/2011, de 30 de 

dezembro, é celebrado, nos termos e para os efeitos dos artigos 1248.0 a 1250.0 do 

Código Civil, o acordo de transação constante das cláusulas seguintes: 



Cláusula l.a 

O Primeiro Contraente reconhecL: a obíigaçâo de pagamento de faturas e netas de 

débito emiticbs pela Segunda Cnntrae;:t<· identificadas 110 /•,NEXO I ao vesente 

(' · · �u'' ''n·- , . .  •.·-'. , ·  
� '''-' 'l� _, 

pcrfazc•r1do :: c, .mt�·. de € 639.445 r)_ 

público/serviços prestados de saneamento de águas residuais, valor que se encontra 

vencido na data da celebração do presente ACORDO. 

Cláusula 2.• 

I. - A dívida mencionada na cláusula anterior será paga à Segunda Contraente pelo 

Primeiro Contraente em 48 [quarenta e oito] prestações mensais, nos termos definidos 

no Plano de Pagamentos constante do ANEXO li ao presente ACORDO, do qual faz 

parte integrante, que inclui juros financeiros, à taxa de 5,38%, os quais são 

proporcionais ao faseamento acordado. 

2. - As prestações definidas no Plano de Pagamentos serão pagas através de 

transferência bancária para a conta correspondente ao NIB 0036 0057 99100115161 

78, cumprindo à Primeira Contraente proceder ao envio de comprovativo da 

realização de pagamento da prestação para a sede da Segunda Contraente. 

3. - A Segunda Contraente dará quitação ao Primeiro Contraente das quantias pagas 

no prazo de I O (dez) dias a contar da receção do comprovativo da transferência 

bancária. 

Cláusula J.• 

O Primeiro Contraente aceita que o incumprimento, pontual ou continuado, do Plano 

de Pagamentos ou da obrigação prevista na cláusula anterior, confere à Segunda 

Contraente o direito a: 
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(:·:: 15 de' janeiro, 

Cláusula 4.• 

O Primeiro Contraente aceita que a Segunda Contraente ceda os créditos previstos e 

reconhecidos no presente ACORDO e respetivos anexos, no todo ou em parte, a 

terceiros, bastando, para tanto, a comunicação, por escrito, d� Segunda Contraente, 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias após a sua concretização. 

Cláusula 6.• 

I. Os termos do presente acordo podem ser objeto de revisão pelas Partes, sendo a 

mesma obrigatória quando solicitada pelo Primeiro Contraente para adaptação às 

condições mais favoráveis que tenham sido estabelecidas, em acordo de transação 

celebrado com outro município, quanto ao número de prestações e à taxa de juro 

aplicáveL 

2. M Caso ocorram alterações das condições económicoMfinanceiras subjacentes à 

celebração do presente ACORDO, designadamente, a aprovação de um plano de 

saneamento financeiro ou a declaração de uma situação de desequilíbrio financeiro, 

nos termos previstos nos artigos 40. o e 41. o da Lei n.0 212007, de I 5 de Janeiro, o 

presente ACORDO será obrigatoriamente revisto. 

3. M Caso venha a ser aprovado um programa de regularização extraordinário de 

dívidas das autarquias locais, o Primeiro Contraente comprometeMse a declarar como 

dívida vencida para esse efeito, o montante total de dívida objeto do presente 

ACORDO. 
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O presente ACORDO, composto ror 8 (oito) pjginas, que contém 2 (dois) Anc>:·_os, 

compostos i'"X 3 (três) e I (urna) páginas, respetivamcnte, que (!ele fazem p:1rtc 

integrante, L· i celeb; .-do em Avis, ern de c!czcnlbl-o de 20 i 2, cm 2 (dois) 

Pelo Primeiro Contraente 

(Presidente da Câmara Municipal de Avis) 

Pela Segunda Contraente 

(Presidente do Conselho de Administração da Águas do Norte Alentejano, S.A.) 
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n�LJ\Ç'i.o : FACl ·.J fU\ S  r: 0/;,.S NOTAS DE DÉBiTO 

' ' --, 
-< .• . : . .-;; 

� -------
Saneamento 

Abastecimento 

Saneamento 

Abastecimento 

TRH Abasteàmento 

Saneamento 

Abastecimento 

TRH Abastecimento 

,) -�'.· : _ -�,>i.�' l • ..• 4h·;i:ut"�._u� l ;-;.,..,,� ... ,, ����gj\ê!/r� ·.r,(�. '- :·l-�\; I 03824 ;; .. :_; '-8:��-�.•40 ---
311038H28 28.901,85 

3 li 0382-445 8.732,16 

3110382478 15.292,69 

3110510266 -315,45 

3110382480 8.561,41 

3110382511 8.616.48 

3110510274 -47,04 
Total 71.29:1.50 

Proc. N•J99949111.9YIPRT 

Proc. N• 17194:1/II.IYIPRT 

3110381890 

2300000230 

2300000236 

I a 26--1 0--20 I I não faturados 

I a 6--7-2012 nl.ofaturados 

niofaturados 

i ' .. ;; • .&� 

J!-08-2012 

31-00--2012 

30-09-2012 

30--09-2012 

30-09-2012 

31-10-2012 

31-10-2012 

31-10-2011 

.,v"�-' 
v�!'ll;!m�."-_; -----

30-10-2012 

30--10-2012 

29-11-1012 

19-11-2011 

30-09-2012 

30-11-2012 

30-12-2012 

31-10-1012 

30--07-2011 

29-08-2011 

29-09--101 I 

30-09-2011 

30-10-2011 
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Sinwm ento 311038187-1 !i.921,81€ 31.07·2011 29.09-2011 

}:·062011 

AbistecimentQ 3110381892 2-4.202,2 9 € 31.07-2011 2�9-20 I I 
Saneamento 3110381963 6.029,90€ 31-o&-2011 30.10.2011 

AbutecirMnto 3110381965 30.621,9-4 € 31-o&-2011 30.10.2011 

Sanaamento 3110381983 8.091,02 i 30-09-1011 29-11-2011 

AbastetirMnto 3110382000 16.063,37. 30-09-2011 19-11-2011 

Saneamento 311038202-4 8.093,01 i 31-10.1011 30.12-1011 

AbastecirMnto 3110382042 2S.109,80i 31-10.1011 30.12-1011 

Saneamento 3110382059 7.995,9-4 € 30.11-1011 19-41·1011 

AbutKimento 3110382076 11.655,71 t 30.11-1011 19-41·1012 

Saneamento 3110381570 5.946,91 € 30.11·1010 19-41-2011 

Saneamento 3110381606 5.978,75 t 31-11-1010 OI..OJ-1011 

juros lh! rno111 2300000009 007,67 E 31.01-1011 OI..Ol-1012 

juros de mon. 2300000010 3&4,59 € 3 Hll-2012 OI..OJ-2012 

Jun» de mora 2300000()(.1 73,93 € 31.03-1011 30-04-2011 

un» de mora 2300000085 72.80 i 30-04-1011 30-05-1011 

un»dernon 2300000178 17,95€ 31.07-2011 30-08-2011 

Urol df! moJ'I 2300000235 19-4,35 € 3().09-1011 3().10..2011 

uros de mora 2300000297 

jun» de mora 2300000319 

Uuros de mon. 2300000330 

508.58 € 01-12-2011 31-12-1011 

852,96€ 01-12-2011 31-12-1011 

656,98 € 31-12-2011 30.01-2012 

Juros de mora 2300000331 339,86€ 31-11·2011 30.01-2012 v alor documentQ 
juros di! mora 2300000044 

juros de rnon. 2300000106 

juros dê mora 2300000144 

Juros de mora nooooom 
Juros de mora 2300000231 

Juros de mora OI-02-20ila ll-02-2012 n1o kttndos 
juros de mora 14-02-2012 a 19-10..2012 n1o rat.nc1os 

31,26€ 28-02·2011 

75,2-4€ 31.()5..2011 

7-4,11 € 3().06-2011 

36,98€ 31.07·1011 

16-4,16 € 31-08-2011 

11.194,51 € 

Juros de mora 20-10-2012 a 21-12-2012 nio r.turados 2.832.33 € 

ll4..0tl.:t4 t 

30.0J-2011 97,46 

3().06-2011 156,57 
30.07-2011 190,63 
JQ-08-2011 244,72 
30-09-2011 276,32 
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/-\nexo I! 

PLA1�0 DE PAGAMENTOS 

>
,.
r·� .• �

�
' ��-.-.·.·.'._'.:.

-
.' _-.-�_'.-.' .•.-�-·.

�
. 1 . -___ g_��\-�;

·-
�=-! ��,_�j':_'2'��-1r�'�·�'2:'''"'�� 

-" � < 4,. "'<'Se; ' o ,� :·,,;•;\. 
-- -- --" '

-

� 

E! 

.Q! � 

� � 

: .. ,_ ' '' 

J: � 
4 
5 
6 
7 
8 

�" 
_1(l 

12 
" 
14 
L5 

19 
20 
21 

25 
26 
27 
28 

32 
" 
.. 

� 

40 
4: 
42 

47 
48 

"· 

� 3.3: 

To"l 

� 
- ,, -,, 

�-" 
816,23 
757,93 
699,62 

408,11 
349,81 
29L51 

'- lP'. Cll-- ':"''!" 

: •fmaidvp
·
<' . . c 

-- ! 
1&.; _,;,L, I 

·� 

·� 

8 


